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LEI Nº15.975, 03 de março de 2016.
AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS FINANCEIROS
POR MEIO DE CONVÊNIOS
PARA AS PESSOAS JURÍDICAS
DO SETOR PRIVADO E PESSOAS
FÍSICAS QUE INDICA, NOS
TERMOS DA LEI ESTADUAL
Nº15.839, DE 27 DE JULHO DE 2015
(LEI DE DIRETRIZES ORÇAMEN-
TÁRIAS DE 2016).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante
de R$19.500.000,00 (dezenove milhões e quinhentos mil reais) para
pessoas jurídicas de direito privado e pessoas físicas, para executar
programas de governo, em parceria, por meio de convênios, nos termos
da Lei Estadual nº15.839, de 27 de julho de 2015.

Parágrafo único. Os recursos para a execução da parceria serão
oriundos do Programa 081 – Comunicação Institucional e Apoio a
Políticas Públicas.

Art.2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias da Casa Civil.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.4º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 03 de março de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
LEI Nº15.976, 03 de março de 2016.

AUTORIZA A TRANSFERÊNCIA
DE RECURSOS PARA A FRENTE
DE ASSISTÊNCIA À CRIANÇA
CARENTE – FACC.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Fica autorizada a transferência de recursos até o montante
de R$6.000.000,00 (seis milhões de reais), para a Frente de Assistência
à Criança Carente – FACC, inscrita sob o CNPJ nº11.664.638/0001-43,
destinados à execução do Programa - 005 - Garantia dos Direitos Humanos
e Cidadania, Ação - 22417 Gestão das Ações do Programa de Proteção
a Crianças e Adolescentes Ameaçados - PPCAAM.

Art.2º A transferência de que trata o artigo anterior deverá
observar o disposto na Constituição Federal, na Lei Complementar
Federal nº101/2000, na Constituição Estadual, na Lei Complementar
Estadual nº119/2012 e regulamentação, bem como atender às condições
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art.3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias da Secretaria da Justiça e Cidadania, que serão
suplementadas, se insuficientes.

Parágrafo único. Deverá ser enviado, anualmente ou ao final do
convênio, à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, relatório
detalhado das atividades executadas através destes convênios.

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art.5º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 03 de março de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
DECRETO Nº31.897, de 04 de março de 2016.

ALTERA DISPOSITIVOS DO
DECRETO Nº28.619, DE 07 DE
FEVEREIRO DE 2007, E ALTERA-
ÇÕES POSTERIORES, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício das
atribuições que lhe confere o art.88, nos incisos IV e VI, da Constituição
Estadual, CONSIDERANDO a necessidade de normatizar os
procedimentos relativos à cessão de servidores e empregados públicos
estaduais, no âmbito da Administração Pública; CONSIDERANDO que a
cessão de servidores e empregados públicos para exercício de cargo de
direção e assessoramento de provimento em comissão é ato de natureza
discricionária, devendo ajustar-se aos superiores interesses da
Administração Pública; CONSIDERANDO ser necessária a disciplina
das cessões de servidores e empregados públicos, para ocupar cargos de
direção e assessoramento e outros previstos em Lei; e CONSIDERANDO
ainda a relevância para a Administração Pública Estadual do intercâmbio
de servidores e empregados públicos, DECRETA:
Art.1º Ficam acrescentadas a alínea “e” ao inciso IV e a alínea “b” ao
inciso V, do Art.4º, do Decreto nº28.619, de 07 de fevereiro de 2007,
passando a vigorar com as seguintes alterações:

“Art.4º omissis
(…)
IV – NO ÂMBITO DE OUTROS PODERES DO ESTADO DO
CEARÁ:
(…)
e) em relação aos servidores ocupantes de cargos ou funções de
Assistente Social, integrantes do Grupo Ocupacional SES,
pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do
Estado do Ceará – SESA, exclusivamente para o exercício das
funções de direção e assessoramento de provimento em comissão
na Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Ceará.
V – NO ÂMBITO DA UNIÃO:
(…)
b) quando a cessão ocorrer para o exercício de cargos de
provimento em comissão em órgãos vinculados à Presidência
da República, não será observado o limite de valor de que trata
a alínea “a” deste inciso.”

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 04 de março de 2016.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Hugo Santana de Figueirêdo Junior
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

Carlos Mauro Benevides Filho
SECRETÁRIO DA FAZENDA

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO ADAIL DE
CARVALHO FONTENELE, SECRETÁRIO DA INFRAES-TRUTURA
DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar a RIO DE JANEIRO/RJ, no período
de 24 e 25 de setembro de 2012, a fim participar de reunião na CBTU,
para tratar da Linha Leste do Metrô de Fortaleza, concedendo-lhe 1,5
(uma) diária e meia, no valor unitário de R$350,48 (trezentos e cinquenta
reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de de 50% (cinquenta por
cento), no valor total de R$788,58 (setecentos e oitenta e oito reais e
cinquenta e oito centavos),mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de
R$350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), e
passagem aérea, para o trecho FORTALEZA/RIO DE JANEIRO/
FORTALEZA, no valor de R$1.438,94 (hum mil, quatrocentos e trinta
e oito reais e noventa e quatro centavos), perfazendo um total de
R$2.578,00 (dois mil, quinhentos e setenta e oito reais), de acordo com
o artigo 3º; alínea “b”, §1º e 3º do art.4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10;
classe I, do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria
da Infraestrutura. PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de setembro de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO
FONTENELE, SECRETÁRIO DA INFRAES-TRUTURA, a viajar a
cidade do Rio de Janeiro/RJ, no período de 30 de março a 01 de abril de
2012, a fim Assessorar o Execelentíssimo Senhor Governador em Reunião
na Petrobras, concedendo-lhe 2,5 (duas) diária e meia, no valor unitário
de R$350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos),
acrescidos de 50% (cinquenta por cento), no valor total de R$1.314,30
(Hum mil, trezentos e catorze reais e trinta centavos),mais uma ajuda de
custo no valor de R$350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito
centavos), e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Rio de Janeiro/
Fortaleza, no valor de R$1.217,78 (hum mil, duzentos e dezesete reais e
setenta e oito cenatvos), perfazendo um total de R$2.882,56 (dois mil,
oitocentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), de acordo
com o artigo 3º; alínea, §1º e 3º do art.4º; art.5º e seu §1º; arts.6º, 8º e 10;
classe I, do anexo I do Decreto nº30.719, de 25 de outubro de 2011,
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 29 de março de 2012.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

***  ***  ***
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE AUTORIZAR FRANCISCO ADAIL DE CARVALHO
FONTENELE, SECRETÁRIO DA INFRAES-TRUTURA, a viajar a São
Paulo/SP, no dia 19 de abril de 2012, a fim participar de Reunião com
investidores em São Paulo para apresentar potencialidades do Estado do
Ceará, concedendo-lhe (0,5) meia diária, no valor unitário de R$350,48
(trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos de 50%
(cinquenta por cento), no valor total de R$262,86 (duzentos e sessenta e


